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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NU 2,631 
l)a 0<1 do novtfnlJro dP l!"ilJU 

JispoÕ sobre abertura ~e cfedita
Pdicionel Sup1f'lllentar e dá cut~ 
providências,-

[r F'HiTO l"ú : IIJ Mi ~i] ~Ír JU iJr. AR.'IIWltiAi ·111 E!ltaclo 
são PEILI1o 1 no exercÍcio de gwls atrihuir;cs lugais, e de acordo can o 
decretou a Cânuro r.tmicip.ü, f1ll ~.usc.;Su 1:r•L rr3riu ue 02/nov•lllbru/1900, 
mulga a seguinte Lei,-

da 
que 

Pf'2. 

ArLigo 1~ - FJca n Poder Executivo ·•utorizaclo a 
abrir un Crédito Pdicional no valor de· c;;;> :o,cm,ooo,oo (cJols milhÕes dll 
cruzeiros) suplenentar a Dotaçfío Orçêfllent,:írill vigente e abdxo especifica -
07 

0?,05 

CATEGORIA ECONOMICA 

4 3 3 1 

10 .60,0311,018 

'):.rTO. 0[ OBPA:ci [ :óCrJ I PÚI:LICOS 

DII<ETOíliA DE i:Eo1JJ.c,'O'i FUaiCOS 

~lia p/ Oespesem de Cepitl!ll 

Mel h, do Sis t, da Iluminaçiío 

PÚblica 

2.000.000,. 

2.ooo.tXD,m 
Artigo 2~ - O crédito autorizado no artigo entarior 

será coberto c:om os recur,os provenientes do EXCEBSO DE ARRECAO~ a ser 
'!!f'Urt~do "" ilecei ta Geral úo ~\micÍpio, considerando-se a trodência do 
exercício (lei F'ederal nR 4,320/6<: - Artigo 43 - parágrafo lR - inciso II 
e pctrngrafo 3R) ,-

;'\rtigo 32 - Esto lei entrará em vigor na data da 
~.Ja pÚhlicação, revo!Jf!Ud!> as disposiçÕos ur. contrário 

PRI:FOTUAA DO MUNIC!P1u Of: ARARAQIIARA, aos 04 (qustro) de novanbro de 
1.900 (1.1il Novecentos u Oitenta),-

Publicada no [)~artFr•ento da 

SAATl 
.ipnl-

dt:ta ::;...Jpra.-

-ui 1 ·c1 .,1 Ua /\dninir.trm;l ~~~·:J

f.:P.g~_.,tr·u-Ja dr~ ll.;:;. l:r t~j do li,,ro ccmpr:LL·•d~- nW 16.-
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